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Portaria nº 206, de 27 de agosto de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA 

SERVIDORA COMO FISCAL DO 

CONVÊNIO A SER CELEBRADO 

JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. 
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 
 

 R E S O L V E: 

Art. 1º DESIGNAR a Servidora efetiva 

ANA LÚCIA DA SILVA COSTA, professora, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer, com matrícula nº 1789, como 

FISCAL DO CONVÊNIO a ser celebrado em 2025 

junto ao FUNDO MUNICIPAL DE PRINCESA 

ISABEL, para manutenção do Hospital Regional 

Deputado José Pereira Lima. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 27 de agosto de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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